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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002/2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL PELA 

PRIMEIRA INFÂNCIA DE SANTA LEOPOLDINA – 

PMPI 2026/2035, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Santa 

Leopoldina/ES (CMDCA), no uso das competências e das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº. 1.851 de 2023, em reunião ordinária realizada no dia 

10 de dezembro de 2025, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano Municipal pela Primeira Infância de Santa 

Leopoldina – PMPI 2026/2035. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

                                                  Santa Leopoldina/ES, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ADELIMAR PAIZANTE MONTEIRO 

Vice-Presidente  
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